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ESTADO DE SANTA CATARINA GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA 
www.pescariabrava.sc.gov.br 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 

PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES 

ENCONTRAM-SE DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS REMANESCENTES) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 45/PMPB/2021 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58/2021 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/PMPB/2021 

 

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, torna público, para conhecimento dos interessados, que as SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PESCARIA 

BRAVA, por meio do(a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 242/2021, datado de 14 de dezembro de 2021, sediado na 

Rodovia SC437, KM 08 - Centro – Pescaria Brava/SC -CEP: 88.798-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento “MENOR PREÇO por ITEM”, através do site  https://comprasbr.com.br/, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

http://www.pescariabrava.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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https://comprasbr.com.br/ 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DIDÁTICO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES 

ENCONTRAM-SE DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS REMANESCENTES), 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante na Planilha Orçamentária (anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 
2. DA ABERTURA 

2.1. A sessão pública será efetivada no site https://comprasbr.com.br conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

Edital. 

 
DATA DA ABERTURA: 14 de dezembro de 2021  HORA: 09:00 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no item 2.1, até o horário e data limites 

registrados na plataforma (trinta minutos antes da data limite para abertura da sessão). 

3.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas 

esferas municipais, estaduais e federais, ou ainda, que esteja suspensa e/ou impedida de participar de licitações no município de Pescaria Brava/SC; 

3.3. Não poderão participar da presente licitação empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores municipais, o(a) Pregoeiro(a) 

ou seu substitutos ou dos membro da Equipe de Apoio. 

3.4. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital 

e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site abaixo obedecendo os termos Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993: 

 

 

3.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá anexar a Declaração de Pleno 

Conhecimento e Atendimento as Exigências de Habilitação previstas no Edital. 
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://comprasbr.com.br 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Pescaria Brava, promotor da licitação, responsabilidade. 

 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das propostas, 

encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

a) Conter, em campo próprio do sistema, o preço total, sendo que: 

a.1) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações  

a.2) trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação; 

b) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação complementar do objeto cotado; 

5.1.2. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação. 

5.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas, os lances inseridos durante a sessão pública. 

5.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 

5.5. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos estipulados neste edital. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 

Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do edital. 

 
7. DO MODO DE DISPUTA 

7.1. O modo de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 31 do decreto Nº. 10.024/2019: 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
8. FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo 

deste Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO 

DO ITEM. 

8.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital. 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições: 

8.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

8.4. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lance 

manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 

8.5. A etapa de lances seguirá a sequência de prazos de acordo com o item anterior do edital, obedecendo às normas do MODO DE DISPUTA ABERTO. 

8.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro. 

8.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor. 

8.8. Decorrida a etapa de lances, será dada preferência de contratação em todos os itens/lotes para as microempresas e empresas de pequeno porte, como 

critério de desempate no intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.8.1. O benefício será concedido quando a então vencedora dos lances não estiver enquadrada nos termos da Lei Complementar Nº. 123/06; 

8.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, não ocorrendo a contratação, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo do caput. 

8.8.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 

8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a 

comunicação expressa aos participantes. 

 

 

 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa de lances para cada item, e as propostas 

desclassificadas se houverem. 

9.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

9.2.1. No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais, Produtores Rurais Pessoa Física, Agricultores 

Familiares e Sociedades Cooperativas de Consumo: 

A) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, decidindo-se sobre o atendimento das exigências constantes do 

edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

B) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando o atendimento das exigências constantes do edital com a 

respectiva habilitação ou o desatendimento das exigências constantes do edital com a suspensão do julgamento da habilitação para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) a critério da Administração, a licitante possa proceder à regularização da documentação mediante 

apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.3. Será desclassificada a proposta que: 
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9.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital; 

9.3.2. Apresente preço ou vantagem baseados em outras propostas; 

9.3.3. Apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível; 

9.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do valor negociado com o pregoeiro, ou da proposta comercial 

da licitante no caso de não haver lances, que for composto por preço unitário superiores aos preços de referência que nortearam a Administração Pública. 

9.4.1. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

9.5. Não será aceita pelo pregoeiro proposta de preço que contemple preço unitário acima dos preços unitários de referência que nortearam a 

Administração. 

9.6. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas 

os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela administração. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos a: 

 
10.1.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.1.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais/Dívida Ativa da 

União/INSS), Estadual e Municipal, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei Nº. 5.452 de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei Nº. 12.440 de 2011) 

(Vigência). 

e) A ME/EPP que se declarar como tal, nos termos do Art. 3º da LC Nº. 123/06 e seu § 4º, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal 

ainda que contenham restrição. 

f) Na situação supra, será assegurado a ME/EPP declarada vencedora, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) a criterio da 

Administração, para comprovar a sua regularidade fiscal. 
 

10.1.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão deverá ser apresentada em duas vias: SISTEMA E-SAJ 

(https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA E-PROC (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/). As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, 

caso contrário não terão validade. 

OBS.1.) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, as duas certidões deverão ser anexadas como documento contínuo (termo único - corrido) no campo 

específico do sistema. 

OBS.2.) Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão da certidão deverá obedecer a determinação do Tribunal de Justiça correspondente. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma instituídas em legislação vigente, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrado há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 

b.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Liquidez 

Geral (LG), cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados da seguinte fórmula: 

 
Ativo Total 

Solvência Geral =  = índice mínimo: 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

Liquidez Corrente = = índice mínimo: 1,00 

Passivo Circulante 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Liquidez Geral =        = índice mínimo: 1,00 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
b.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço e adaptadas, no que 

couber, à nova estrutura dos balanços patrimoniais promovida pela Lei 11.941/2009. 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

b.4) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitações efetuará os cálculos. 

b.5) No caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,00 (um) em quaisquer dos índices de Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e 

Índice de Liquidez Geral (LG), será exigida a Comprovação de Patrimônio Líquido maior que o correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

global estimado da contratação, relativamente a data da apresentação da proposta, na forma da Lei, admitida a atualização para esta data através de índices 

oficiais. 

b.6) As empresas optantes do ‘SIMPLES NACIONAL” não estão dispensadas de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis. 

b.7) As empresas constituídas a menos de 12 (doze) meses poderão apresentar o balanço de abertura, em substituição a exigência contida no item “b”. 

 
10.1.5. SERÁ EXIGIDO AINDA DOS LICITANTES: 

a) Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2°, do art. 32 

da Lei 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98; 

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, de conformidade com a Lei Nº. 9.854/99. 

c) Para comprovação de condições particulares (quando houver preferência e exclusividade de contratação, conforme Lei Complementar Nº. 123/06: 

d) Microempresas e empresas de pequeno porte: Apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial para comprovação desta condição, na forma do 

artigo 8º da IN Nº. 103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC); 

d.1) Será considerada vigente o documento emitido no período máximo de 90 dias que antecede este processo licitatório; 

e) Microempreendedores individuais: Apresentar Certificado de Condição de Microempreendedor Individual obtido no Portal do Empreendedor 

– MEI (www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei) emitido no exercício corrente; 

 

 

f) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro na Organização das Cooperativas Brasileiras 

ou na entidade estadual, se houver (Art. 107 da Lei Nº. 5.764, de 1971); 

g) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º, do Decreto Nº. 7.775, de 2012; 

h) Produtor Rural Pessoa Física: Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, 

conforme IN RFB Nº. 971/2009 (Arts. 17 a 19 e 165). 

j) Para fins de habilitação, a verificação pelo município de Pescaria Brava nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 

 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

11.1. Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no sistema de compras eletrônicas, endereço https://comprasbr.com.br, devendo o 

licitante anexar ao processo deste pregão quando do cadastramento da proposta de preço. 

11.2. É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao sistema, visto que, o pregoeiro inabilitará o licitante no 

certame caso na fase da habilitação verifique-se algum documento faltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas (ressalvada a condição expressa 

no item 10.1.3, item f, deste edital). 

11.3. Fica facultado, a critério do Pregoeiro, solicitar a documentação de habilitação original (toda ou em parte) via correio para realização de conferências 

que se fizerem necessárias. 

11.3.1. Os originais dos documentos quando exigidos na sessão, deverão ser entregues ao Pregoeiro, no endereço: Sala de Licitações, no prédio da 

PREFEITURA - situado, na Rodovia SC437, KM 08 - Centro – Pescaria Brava/SC- CEP: 88.798-000, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

encerramento da sessão, transcorrida no sistema de compras eletrônicas, em que declarou a empresa habilitada. 

11.3.2. Toda a documentação encaminhada ao Pregoeiro deverá ser apresentada no original, ou por cópia autenticada por tabelião, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro. 

11.3.3. A documentação solicitada nos termos do item 11.3 será pré-requisito para assinatura do termo contratual ou ata de registro de preços correspondente 

aos itens vencidos no presente processo licitatório. 

11.4. Procedida a habilitação, a empresa deverá anexar no sistema a proposta atualizada dos itens os quais restou vencedora, nos termos do edital. 

11.4.1. A proposta atualizada também poderá ser solicitada via correio, a critério do Pregoeiro, nos termos do item 11.3. 

11.5. Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do art. 3º. da LC 123/2006, e desde que não esteja 

inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve selecionar tal opção na tela de cadastramento da proposta no sistema eletrônico, para 

usufruir dos benefícios previstos na referida LC 123/2006. 

11.5.1. Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de ME/EPP, requisito indispensável para que possa exercer 

o direito de preferência e de comprovação posterior da regularidade fiscal estabelecidos na LC Nº. 123/2006, conforme previsto neste edital. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei
http://www.bll.org.br/
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12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

12.1. As impugnações ao ato convocatório e os pedidos de esclarecimentos serão recebidos em até 03 (três) dias úteis (setenta e duas horas) antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

12.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

12.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.3.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Nº. 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do 

Sistema Eletrônico. 

13.2 O pregoeiro abrirá o prazo de 5 (cinco) minutos, onde qualquer licitante poderá, de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer. 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência 

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

b) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

13.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias (setenta e duas horas). 

 

 

13.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias (setenta e duas horas), contado da data 

final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e encaminhar o processo à Autoridade 

competente para a sua homologação. 

14.2 Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do processo efetuada pela Autoridade competente, somente 

após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de 

Preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município de Pescaria Brava/SC. 

15.1.1. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2. A recusa injustificada do licitante em assinar o Termo Contratual, a Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

15.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o documento, o Município convocará os 

demais licitantes, na ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
16.1. As obrigações contratuais encontram-se descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual e da Ata de Registro de Preços (Anexos II e VII)  que 

integram este edital. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias do ano 2021 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

18.1. As formas de pagamento e de reajuste são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (Anexo II) que independentemente de 

transcrição faz parte integrante deste Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES 

19.1. Incumbe ao Município de Pescaria Brava/SC: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do produto, objeto desta licitação. 

II – Efetuar os pagamentos à Contratada. 

III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

19.2. Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 

I - Realizar a entrega do produto, objeto da presente licitação, nos prazos previstos conforme Edital; 

II - Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o equipamento fornecido; 

III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o produto rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato; 
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IV - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação; 

V - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 

VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: transportes e demais custos que 

se fizerem necessários para a entrega do produto. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

20.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega do 

equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda do Contrato 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência. 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 

(dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e 

condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada. 

20.3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à 

habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

20.4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de 

defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

20.5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

20.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 
21. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Nº. 8.666/93, de 

21/06/93. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.8. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o(a) Pregoeiro(a) poderá adotar medidas que impeçam estas de 

prosperar, encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que este adote as medidas cabíveis. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

22.11 - Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Planilha Orçamentária; 

Anexo II – Minuta Contratual; 
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Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Habilitação; 

Anexo V - Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7o Da Constituição Federal;  

Anexo VI – Termo de Referência. 

Anexo VII – Minuta da Ata  

22.12. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira, no Setor de Licitação 

do Município de Pescaria Brava/SC, na sede da PREFEITURA - situado, na Rodovia SC437, KM 08 – Centro – Pescaria Brava – SC – CEP88.798-000, no 

horário das 07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones: (48) 9 8840-4017. 

 

 

 

 
PESCARIA BRAVA - SC, 30 DE novembro de 2021. 

 
 
 
 

 
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA 
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ANEXO I 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/PMPB/2021 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE 

DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS REMANESCENTES) 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 

DOS PRODUTOS  

UN. QUAN

TDAD

E 

         

3 Livro “A SAÚDE 

COMEÇA PELA 

BOCA- HIGIENE 

BUCAL” - Livro 

do aluno - Autora: 

Geovana Muniz; 

Formato: 23x28 

cm; Páginas: 56; 

Acabamento: Capa: 

em cartão 250, 4 

cores – laminação 

brilho; 

Miolo: em offset 

90, 4 cores – 

lombada quadrada. 

Acompanha kit 

com: 01 escova 

dental, 01 fio 

dental, 01 creme 

dental e 01estojo 

em PVC. 

UNI

D 

720          

4 Kit SAÚDE no 

Trânsito - com 

pasta, livro, jogo de 

tabuleiro e CD 

ROM educativo - 

Pasta de mão : 4 x 

0 cores Escala 

Europa, formato 

fechado 28,0 x 22,7 

x 2,5 formato 

aberto 42 x 59,4 

cm, impressa em 

TP Premium 325g. 

Acabamento com 

alça plástica e 

elástico, refile, 

corte e vinco; Livro 

: 4 x 4 cores Escala 

Europa, com total 

de 18 páginas 

incluindo as capas, 

formato fechado 21 

x 24 cm, formato 

UNI

D 

720          
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aberto 42 x 24 cm. 

Capas (1 lâmina 

medindo 42 x 24 

cm, 4 x 4) 

impressas em 

Couche Fosco LD 

300g; 42 x 24 cm, 

4 x 4) impresso em 

Couche Fosco LD 

230g. Acabamento 

com laminação 

BOPP fosca e 

verniz UV 

reservado na capa; 

Suplemento dos 

pais 16 cm, 

formato aberto 20 x 

64 cm, impressos 

Acabamento com 

dobra “janela” e 

refile. Jogo de 

tabuleiro : 29,7 cm, 

formato aberto 42 x 

29,7 cm. Impresso 

em refile, 1 dobra 

em cruz e 

laminação BOPP 

brilho. 5 peças em 

plástico coloridos 

mais dado. CD 

Room com Jogos 

Interativos. 

5 Kit Drogas - Livro 

didático com 

conteúdo 

Antidrogas: 4x4 

cores Escala 

Europa, com total 

de 18 páginas 

incluindo as capas, 

formato fechado 21 

x 24 cm, formato 

aberto 42x24 cm. 

Capas (1 lâmina 

medindo 42x24 

cm, 4 x 4) 

impressas em 

Couche Fosco LD 

300g; 42x24 cm, 

4x4) impresso em 

Couche Fosco LD 

230g. Acabamento 

com laminação 

BOPP fosca e 

verniz UV 

reservado na capa; 

Manual dirigido 

aos Pais e 

comunidade local: 

com 16 cm, 

formato aberto 

20x64 cm, 

impressos 

UNI

D 

200          
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Acabamento com 

dobra “janela” e 

refile, Jogo de 

tabuleiro com 

cartas de perguntas 

e respostas: 29,7 

cm, formato aberto 

42x29,7 cm. 

Impresso em refile, 

1dobra em cruz e 

laminação BOPP 

brilho. 05 peças em 

plástico coloridos 

mais dado; Pasta de 

mão: 4x0 cores 

Escala Europa, 

formato fechado 

28,0x22,7x 2,5 

formato aberto 

42x59,4 cm, 

impressa em TP 

Premium 325g. 

Acabamento com 

alça plástica e 

elástico, refile, 

corte e vinco, CD-

Rom: Livro 

interativo com 

imagem, som, 

jogos e atividades 

educativas. 

6 Livro Violência 

Contra as 

Mulheres: Vamos 

falar sobre o 

assunto? - Autores: 

Alessandra 

Bonassoli Prado, 

Mirian Adriana 

Branco, Tathianni 

Cristini da Silva e 

Marcos Rafael da 

Silva. 

Descritivo: 32 

páginas; Formato 

210x280mm, 

acabamento em 

brochura, papel 

offset, impressão 

colorida. 

UNI

D 

250          

                     TOTA

L 

R$  

 

 

 

 

Total Global: R$ XXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX) 
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ANEXO II 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/PMPB/2021 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PESCARIA 

BRAVA 

 
CONTRATO Nº XXX/PMPB/2021 

 

 
 
 

Preâmbulo 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

PESCARIA BRAVA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, NOS 

TERMOS DA LEI Nº8.666/93. 
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O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, com sede na Rodovia SC437, KM 08 – Centro – Pescaria Brava – SC – CEP88.798-00, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes  sob o No. 16.780.795/0001-38, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXX, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 

XXXXXX, expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXX, ora denominado CONTRATANTE e a empresaxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxxxxx , brasileiro, CI xxxxxx, CPF xxxxxxxxx, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão ELETRÔNICO nº. 45/PMPB/2021, 
processo administrativo Nº 58/2021, homologado em XX/XX/20XX, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE 

DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS REMANESCENTES) 
1.1. Os itens fornecidos/entregues deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, pelo prazo indicado na proposta e nas condições 

estabelecidas neste contrato, devendo a CONTRATADA substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo Setor competente do CONTRATANTE, caso os 

Kits forem considerados inadequados às especificações, bem como se for recusado por defeitos ou apresentar avarias. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Prazo e Condições de Entrega 

2.1. O prazo para entrega dos itens será de até (20)  vinte dias, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento. 

2.2. Os Kits deverão ser entregues, de acordo com as características exigidas neste contrato, assim como com toda a sua documentação; 

2.3. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

2.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 

CONTRATADA, por escrito, ao CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo. 

2.4.1. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor competente, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente, e por igual número de dias em que 

perdurar o evento causador do atraso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Da Garantia 

3.1. Qualquer defeito de responsabilidade da CONTRATADA, que venha a surgir no decorrer do transporte e até o período da entrega, será reparado sem 

ônus para o CONTRATANTE, que lhe comunicará, por escrito o prazo concedido para o reparo. 

3.2. Se a CONTRATADA  não reparar ou substituir nos prazos que lhe forem determinados, o CONTRATANTE, se assim lhe convier, poderá mandar 

executá-los, por conta e risco da CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Transporte e Local de Entrega 

4.1. Os Kits, objeto deste contrato, devem ser entregues por conta e risco da licitante na sede da Prefeitura Municipal de Pecaria Brava, na Rodovia 

SC437, KM 08 – Centro – Pescaria Brava – SC – CEP88.798-00, em perfeito estado de conservação e com as respectivas  

garantias, em horário a ser estabelecido, através da solicitação das secretárias. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Aceitação e do Controle  de  Qualidade 

5.1. Os Kits somente serão considerados  devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão competente do CONTRATANTE, com base nas 

exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste Termo 

Contratual. 

5.2. Todo o item rejeitado deverá ser pronta e imediatamente substituído pela CONTRATADA, dentro das especificações, qualidade e quantidade 

exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

Da Vigência do Contrato 

6.1. O período de vigência do contrato a ser assinado com a proponente vencedora será até 31/12/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Do Preço 

7.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento dos Kits, os valores unitários propostos de: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

7.2. Os preços especificados, serão absolutamente líquidos, já com todas as despesas com impostos, taxas, frete/transporte, seguro, etc. 

7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser contratadas em sua proposta 

ou, ainda decorrentes das variações das quantidades previstas no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
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Da Forma e Condições de Pagamento 

8.1.O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais, em até 30 (trinta) dias, contados da atestação da nota fiscal/fatura, por 

Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito bancário em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela 

CONTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

a) A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente autorizado para o recebimento dos produtos, 

devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores. 

b) a CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de assinatura do contrato, os dados bancários: Banco, Agência e nº 

Conta-Corrente. 

c) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Pescaria Brava/SC, postergando-se, em caso 

negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

8.1.1. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a atualização financeira até a data do efetivo pagamento, 

calculada pro-rata die pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 

8.2. A CONTRATADA deverá exibir nas datas de liquidação, obrigatoriamente, o recolhimento relativos a Fazenda Federal, abrangendo inclusive 

as contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal (Certidão negativa) e 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS), devidamente atualizados, sob pena do órgão competente do CONTRATANTE sustar o 

pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, sustação essa que só será liberada mediante apresentação dos mesmos. A CONTRATADA com 

sede no Município de Pescaria Brava/SC, também deverá apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal. 

8.2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em consequência, não cabendo ao 

CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 

8.3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a 

CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 

8.4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 

documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus anexos. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
CLÁUSULA NONA 

Do Reajuste de Preço 

9.1. Os preços propostos serão irreajustáveis consoante dispõe o artigo 65 da lei 8.666/93 e artigo 2o., da Lei Nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Da Dotação Orçamentária 

10.1. As despesas do objeto deste contrato correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 

XXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Do Valor 

11.1. O valor global deste contrato é de: R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Da Execução 

12.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. ACONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Da Alteração Contratual 

13.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

13.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE 

a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos no 

Parágrafo 1o. do Artigo 65 da Lei No. 8.666. 

13.1.2. Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do serviço. 



Página 15 

 

 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, respeitando os termos do Parágrafo 1o. do Artigo 65 da Lei No. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Das penalidades e Sanções 

14.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega dos 

Kits no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste instrumento. 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência. 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 

(dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e 

condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada. 

14.3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à 

habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

 

14.4 -No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de 

defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

14.5 -No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

14.6 -O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Dos Recursos Administrativos 

15.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela que aplicou a 

sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109 da Lei No. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Da Rescisão 

16.1.O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes contratantes, mediante Aviso Prévio, e desde que seja feito com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.2. O presente Instrumento considerar-se-á rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou extrajudicial, uma 

vez verificada a ocorrência de um dos seguintes eventos: 

a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 

b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se for firma individual ou pessoa física; 

c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos; 

d) o não cumprimento de qualquer das Cláusulas do presente contrato, desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) dias, a contar do 

envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal evento; 

e) a subcontratação, do objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

16.3. A rescisão contratual, nos casos acima especificados acarretará a CONTRATADA; 

a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados a CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1-A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Cristiano Medeiros, representante da DIRETORIA DE TRÂNSITO. 

17.2 -A fiscalização será exercida no interesse da diretoria e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

17.3 -Estando o produto em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento 

Financeiro, para o devido pagamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Partes Integrantes 

18.1. Fazem parte integrante do presente Contrato, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que tenham servido de base para 

julgamento do Edital de Pregão Eletrônico Nº XXX/PMPB/2021, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, se houver, 

independentemente de transcrição. 

18.1.1. Ficam também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Do Foro 

19.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no respectivo contrato e que não extrapolem os limites da Lei, 

poderão ser solucionados amigavelmente. 

19.2. Elegem as partes contratadas o Foro Privativo da Vara de Laguna SC, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19. 3. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presente. 

 
Pescaria Brava, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 20XX 
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EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

UF: 

TEL.: 

INSC. MUNIC.: 

INSC. EST.: 

ANEXO III 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

45/PMPB/2021 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE DETALHADAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA (ITENS REMANESCENTES) - Pregão eletrônico n° 45/PMPB/2021 e seus anexos, conforme 

abaixo: 

 

 

Item DESCRIÇÃO UNID. Quant. V.Unit. V. total 

      

 TOTAL 

 

Complementação: 
 

1) Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para fornecimento 

/ entrega dos materiais e execução dos serviços , garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 

2) VALIDADE DA PROPOSTA: (no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite para a entrega das propostas). 

 

 
 

LOCAL e DATA: 

NOME – CPF E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/PMPB/2021 

 
 

 
" M O D E L O " 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 
Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº 45/PMPB/2021, declaramos para todos os fins de 

direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, e nem 

está suspensa e/ou impedida de participar de licitações no município de Pescaria Brava/SC, nos termos do Artigo 32 - 

Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98 e art. 7º da lei 10.520/2002. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 
 

  , de de 20 . 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 

empresa licitante. 
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ANEXO V 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/PMPB/2021 

 

" M O D E L O " 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO 

 

 

DECLARAÇÃO DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 
Para fins de participação, no Edital de Pregão Eletrônico Nº 45/PMPB/2021, em cumprimento com o que 

determina o Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui 

empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros 

empregados menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 
 

  , de de 20 . 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 

empresa proponente. 
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ANEXO VI 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/PMPB/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  

 

1.1. Este documento foi elaborado com base na Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, como peça integrante e indissociável de um procedimento licitatório, tendo como finalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CUJAS 

ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS 

REMANESCENTES) 
1.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e os tributos 

que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba 

direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.  

1.3. O parâmetro utilizado e a metodologia adotada, para obtenção da média de preço por item de referência, foram 

obtidos na pesquisa de preço oriunda de orçamentos apresentados e desconsiderando os valores inexequíveis e os 

excessivamente elevados. Devidamente registrada no mapa de preço anexo ao processo.  

1.4. Vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata.  

1.5. O valor máximo estimado da contratação do referido objeto, se faz na ordem de R$XXXXXXXX 

 1.6. Tendo a seguinte descrição detalhada dos itens, quantidade, valor médio e valor médio total: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 

UN. QUANT. PREÇO 

MÉDIO 

PREÇO 

MÉDIO 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

3 

Livro “A SAÚDE COMEÇA 

PELA BOCA- HIGIENE 

BUCAL” - Livro do aluno - 

Autora: Geovana Muniz; 

Formato: 23x28 cm; Páginas: 56; 

Acabamento: Capa: em cartão 

250, 4 cores – laminação brilho; 

Miolo: em offset 90, 4 cores – 

lombada quadrada. Acompanha 

kit com: 01 escova dental, 01 fio 

dental, 01 creme dental e 01estojo 

em PVC. 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

720 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kit SAÚDE no Trânsito - com 

pasta, livro, jogo de tabuleiro e 

CD ROM educativo - Pasta de 

mão : 4 x 0 cores Escala Europa, 

formato fechado 28,0 x 22,7 x 2,5 

formato aberto 42 x 59,4 cm, 

impressa em TP Premium 325g. 

Acabamento com alça plástica e 

elástico, refile, corte e vinco; 

Livro : 4 x 4 cores Escala Europa, 

com total de 18 páginas incluindo 

as capas, formato fechado 21 x 24 

cm, formato aberto 42 x 24 cm. 
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4 Capas (1 lâmina medindo 42 x 24 

cm, 4 x 4) impressas em Couche 

Fosco LD 300g; 42 x 24 cm, 4 x 

4) impresso em Couche Fosco LD 

230g. Acabamento com 

laminação BOPP fosca e verniz 

UV reservado na capa; 

Suplemento dos pais 16 cm, 

formato aberto 20 x 64 cm, 

impressos Acabamento com 

dobra “janela” e refile. Jogo de 

tabuleiro : 29,7 cm, formato 

aberto 42 x 29,7 cm. Impresso em 

refile, 1 dobra em cruz e 

laminação BOPP brilho. 5 peças 

em plástico coloridos mais dado. 

CD Room com Jogos Interativos. 

UN 720 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

Kit Drogas - Livro didático com 

conteúdo Antidrogas: 4x4 cores 

Escala Europa, com total de 18 

páginas incluindo as capas, 

formato fechado 21 x 24 cm, 

formato aberto 42x24 cm. Capas 

(1 lâmina medindo 42x24 cm, 4 x 

4) impressas em Couche Fosco 

LD 300g; 42x24 cm, 4x4) 

impresso em Couche Fosco LD 

230g. Acabamento com 

laminação BOPP fosca e verniz 

UV reservado na capa; Manual 

dirigido aos Pais e comunidade 

local: com 16 cm, formato aberto 

20x64 cm, impressos 

Acabamento com dobra “janela” 

e refile, Jogo de tabuleiro com 

cartas de perguntas e respostas: 

29,7 cm, formato aberto 42x29,7 

cm. Impresso em refile, 1dobra 

em cruz e laminação BOPP 

brilho. 05 peças em plástico 

coloridos mais dado; Pasta de 

mão: 4x0 cores Escala Europa, 

formato fechado 28,0x22,7x 2,5 

formato aberto 42x59,4 cm, 

impressa em TP Premium 325g. 

Acabamento com alça plástica e 

elástico, refile, corte e vinco, CD-

Rom: Livro interativo com 

imagem, som, jogos e atividades 

educativas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

  

 

 
Livro Violência Contra as 

Mulheres: Vamos falar sobre o 
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6 

assunto? - Autores: Alessandra 

Bonassoli Prado, Mirian Adriana 

Branco, Tathianni Cristini da 

Silva e Marcos Rafael da Silva. 

Descritivo: 32 páginas; Formato 

210x280mm, acabamento em 

brochura, papel offset, impressão 

colorida. 

 

 

UN 

 

 

250 

    TOTAL  

ESTIMADO 

 

 

 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO  

 

2.1. Tratam-se de materiais paradidáticos para as secretarias do Município de Pescaria Brava, bem como para 

atender a demanda dos programas DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA na escola – P.S.E. do Município de 

Pescaria Brava. Os quantitativos solicitados para aquisição dos itens foram definidos a partir do número de alunos 

da rede municipal de ensino. A aquisição por Registro de Preços é mais vantajosa, pois o município poderá solicitar 

a entrega de forma parcelada conforme o prazo de o avanço da campanha educativa nas escolas municipais. 

2.2. Os materiais escolhidos foram analisados pela equipe técnica das secretarias envolvidas e aprovados para 

iniciar-se campanhas educativas visando oferecer informações corretas e atualizadas, conscientizando, estimulando 

a mudança de comportamentos e atitudes, trabalhando a prevenção de vulnerabilidades, cuidados com a saúde, ao 

maior número possível de alunos que serão nossos futuros munícipes. 

2.2.1. PE – COL. VIVENCIAR 2 – (MEIO AMBIENTE) – com o objetivo de criar uma mentalidade relacionada a 

como usufruir dos recursos ambientais de forma sustentável, embutindo um sentimento e novo modelo de 

comportamento, buscando equilíbrio entre o ser humano e o meio ambiente. Pescaria Brava é um Município que 

tem grande envolvimento com o meio ambiente por sua localização geográfica, alta dependência da pesca artesanal 

nas lagoas que formam o Complexo Lagunar, agricultura e pecuária. A SAÚDE ambiental é fundamental para que 

as pessoas se tornem mais conscientes sobre a sustentabilidade e a importância de construir um futuro mais limpo 

para as próximas gerações.  

2.2.2. PE – COL. VIVENCIAR 2 – (BULLYING) tendo como principal objetivo deste programa o de levar o aluno 

a exercer a cidadania de forma justa respeitando as diferenças e valorizando a dignidade da pessoa humana, bases 

para a vida em sociedade, nossos alunos deverão: Conceituar Bullying e reconhecer a prática, como ela acontece e 

os seus efeitos tanto para quem sofre como para quem pratica. Já temos no Brasil uma legislação antibullying que 

institui o programa de combate a intimidação sistemática (BULLYING) e o Município de Pescaria Brava através 

deste material escolhido por nossos servidores inicia o trabalho de prevenção desta violência em nossas escolas. 

2.2.3. Livro “A SAÚDE COMEÇA PELA BOCA- HIGIENE BUCAL” - Livro do aluno - Autora: Geovana Muniz, a 

Secretaria DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, através do P.S.E. – Programa DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA 

na Escola, inicia um projeto de Prevenção dos Problemas da saúde bucal; relação saúde bucal e saúde em geral 

nas escolas da rede pública de ensino, destacamos que o empenho da odontologia se encontra voltado, 

principalmente, para a prevenção das doenças bucais, o que representa um mecanismo mais simples, barato e 

inteligente de atenção à saúde. Verifica-se a necessidade de ensinar e motivar hábitos de higiene bucal às 

crianças. Os métodos DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA e motivação têm a finalidade de esclarecer os pacientes 

sobre as doenças bucais e mudar seus hábitos de higiene. Este trabalho deve ser iniciado o mais precoce possível, 

assim que a criança inicia o desenvolvimento da coordenação motora.  Essa atividade pode ser desenvolvida em 



Página 24 

 

 

espaços diversos, principalmente escolas, permitindo a expansão e o fortalecimento da saúde por meio de 

trabalho coletivo e participativo com toda a comunidade escolar, sem esquecer que a escola representa um 

ambiente educacional e social propício para trabalhar conhecimentos e mudanças de comportamento. A SAÚDE é 

o ponto essencial de qualquer programa DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA. Seus resultados são significativos, 

quando conseguem promover mudanças positivas no comportamento das pessoas. A implementação de 

programas DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA para saúde bucal em escolas oferece às crianças o conhecimento 

sobre os meios efetivos para evitar as doenças bucais. 

2.2.4. Kit SAÚDE no Trânsito, com pasta, livro, jogo de tabuleiro e CD ROM educativo – a Secretaria DO 

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, inicia um projeto DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA de trânsito 

nas escolas do Município de Pescaria Brava,  com o objetivo de despertar o reconhecimento do trânsito como 

espaço de convivência harmônica, utilizando o material de maneira transversal e lúdica para informar, mobilizar, 

prevenir ou alertar os alunos da rede de ensino municipal para adotar comportamentos que lhe tragam segurança e 

qualidade de vida no trânsito. A intenção é colocar em pauta a segurança viária e mobilizar os alunos e professores 

para levar toda a sociedade a discutir o tema, estimulando os alunos a promover atividades voltadas à 

conscientização, ao amplo debate das responsabilidades e à avaliação de riscos sobre o comportamento de cada um, 

dentro de suas residências, em deslocamentos diários no trânsito e trazendo os pais para este debate, educando os 

alunos para serem formadores de uma nova sociedade com mais SAÚDE, gentileza e atenção neste trânsito que 

ceifa tantas vidas diariamente. 

2.2.5. Kit Drogas – através da Secretaria de Assistência Social, o Município de Pescaria Brava inicia um projeto 

educativo de prevenção às drogas, com prioridade a um alinhamento entre a escola e a família. É fundamental ter 

um diálogo aberto, franco e honesto para conhecer como a temática é discutida dentro da casa dos alunos, sabemos 

que as drogas licitas e ilícitas estão presentes no cotidiano dos jovens brasileiros, e a escola, por ser um ambiente 

privilegiado para a reflexão e formação de valores éticos e morais, tem, junto com os pais, um papel fundamental na 

prevenção ao uso de álcool e drogas pelos estudantes.  Sendo que a escola possui maior influência sobre os 

indivíduos do que a família. Porque é em idade escolar que a maioria dos indivíduos inicia o uso de drogas. 

2.2.6. Livro Violência Contra as Mulheres: Vamos falar sobre o assunto? – A Secretaria Municipal de Assistência 

Social e a Secretaria Municipal DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, com objetivo do enfrentamento às 

diferentes formas de violências sofridas pelas mulheres ao longo de suas vidas por meio do trabalho pedagógico de 

promoção pela igualdade de gênero, contribuindo para o conhecimento da comunidade escolar acerca das Leis 

federais nº 11.340, nº 13.104 e nº 14.164, e estimular reflexões acerca do combate à violência doméstica entre 

adolescentes, jovens, adultos, estudantes. 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

3.1. O recebimento do produto constante será efetuado por profissional responsável, que fiscalizará as 

características constantes no pedido e atestará sua conformidade.  

3.2. Local de entrega: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – Pescaria Brava SC CEP 88798.000 

Responsável p/ recebimento – nome: XXXXXXXXXXX(48) 3644-XXXX. Horário: das 07:30h às 12:30h à 13:30h 

as 16:30h, em dias úteis.  

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1. São obrigações da Contratante:  

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

Especificações mantidas no ANEXOI.  

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos;  

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

6.1. Não será aceito a subcontratação do Contratada/ATA.  

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do 

objeto.  

6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação.  

 

 

7. DO PAGAMENTO  
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7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado.  

7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato.  

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.  

7.5. Deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018.  

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

7.9. Constatando-se, junto a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta, 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada.  

7.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante.  

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N 

x VP, sendo: N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; EM = Encargos 

moratórios; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I 

= (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 ________ TX = Percentual da taxa anual = 6 % 365  

 

8. DO REAJUSTE  

 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
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propostas.  

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

9. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do que foi acordado.  

9.2. A fiscalização será exercida pela servidora MARCIA DE MEDEIROS ,  CPF: 642.156.449-68 – Matricula nº 

630, e não exclui, nem reduz, a responsabilidade da Contratante, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos.  

9.3. O acompanhamento e fiscalização será exercido pelo profissional técnico responsável, que deverá exercer um 

rigoroso controle em relação a quantidade, adequação, eficiência, continuidade e qualidade dos serviços prestados, a 

fim de possibilitar a aplicação de penalidades previstas no Contrato.  

9.4. O representante da Secretaria DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.  

9.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e 

enviados ao setor competente para o devido pagamento.  

9.6. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, 

para as providências do artigo 69 da Lei n. 8.666 de 21 de julho de 1993, no que couber.  

9.7. O responsável pela fiscalização do Contrato deverá verificar, de modo sistemático, o cumprimento das 

disposições contratuais, bem como, exercer a supervisão, fiscalização técnica, controle e acompanhamento das 

aquisições previstas no Contrato.  

9.8. Deverá também, o responsável técnico, aceitar, receber ou rejeitar os materiais e promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto no artigo 67, §§1º e 2º da Lei n. 8.666/93.  

9.9. Quaisquer exigências da fiscalização do Contrato inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada.  

9.10. Os serviços serão executados mediante Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de 

Pescaria Brava/SC, através da Secretaria Municipal solicitante. Para a devida efetuação do pagamento, as Notas 

Fiscais deverão estar devidamente certificadas pelo órgão fiscalizador.  

9.11. A Contratada deverá observar durante todo o período contratual as normas compatíveis com a ética e a 

moralidade administrativas.  

9.12. A Contratada deverá credenciar, por escrito, junto ao Órgão Fiscalizador da Contratante, um representante 

com poderes para tomar quaisquer providências relativas à execução do objeto do Contrata.  

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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10.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado no Contrato, conforme o caso, a 

Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, garantida a defesa prévia: I. Advertência, por faltas 

leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos à Contratante; II. Multa moratória de 1% 

(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; III. 

Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada em forma proporcional à obrigação inadimplida; V. Declaração de inidoneidade para licitar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida no momento em que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Secretaria do MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, pelo 

prazo não superior a dois anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, o fornecedor que:  

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

b) Não mantiver proposta, injustificadamente;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Fizer declaração falsa;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.  

10.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão compensadas pela 

Contratante com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que corresponderem, ou da garantia do 

Contrato, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

10.4. Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes à 

Contratante.  

10.5. Ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, III e IV da Lei n. 8.666/93, as empresas ou profissionais que: I. 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; II. Tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; III. Demonstrem não possuir 

idoneidade para contratar com a Secretaria do MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

10.6. A inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência poderá ensejar na sua rescisão, 

nos termos dos artigos 78 e ss. da Lei n. 8.666/93.  

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á através de processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observado o procedimento previsto na Lei n. 8.666/93.  

10.8. Caso a Contratante determine, a multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.9. Os atrasos na execução e outros descumprimentos de prazos, poderão ser considerados inexecução total 

contratual, caso ultrapassem, no total, 30 (trinta) dias úteis.  

10.10. As sanções de Advertência e de Suspensão Temporária de Licitar e Contratar com a Secretaria DO 

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, não cumuláveis entre si, poderão ser aplicadas juntamente com as multas, 

de acordo com a gravidade da infração apurada.  

10.11. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 

notificação e, será limitado a 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato.  

10.12. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas no contrato reverterão à 

Contratante.  

10.13. A aplicação e o cumprimento das penalidades previstas neste Termo de Referência não prejudicam a 

aplicação de penas previstas na legislação vigente.  

 

11. RESCISÃO  

 

11.1. O Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte e de pleno direito, a qualquer tempo, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, quando a Contratada: 11.1.1. Falir, concordatar, 

dissolver-se ou extinguir-se;  
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11.1.2. Transferir, parcialmente, a execução do objeto do contrato firmado entre as partes, sem a prévia autorização 

e anuência da Contratante;  

11.1.3. Paralisar os serviços sem justa causa, caso fortuito ou sem ocorrência de força maior;  

11.1.4. Não der aos trabalhos o andamento capaz de cumprir as demandas previstas;  

11.1.5. Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular pela Contratada das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos;  

11.1.6. O cometimento reiterado de faltas no fornecimento dos serviços pela Contratada.  

11.2. O Contrato será rescindido, ainda, nos termos do artigo 77 da Lei n. 8.666/93 e alterações nas seguintes 

hipóteses:  

11.2.1. Pela decretação da falência, liquidação ou dissolução da Contratada, ou falecimento do titular, no caso de 

firma individual;  

11.2.2. Pela alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a 

execução do Contrato, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava.  

11.3. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, a rescisão 

importará em:  

I. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o Município de Pescaria Brava e seus órgãos 

descentralizados, pelo prazo de até dois anos;  

II. Declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou de má-fé, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava.  

11.4. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa ao infrator, ponderada 

a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo ou potencial.  

11.5. Os mesmos termos da rescisão e penalidades se aplicam às empresas consorciadas.  

11.6. A Contratante poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis.  

11.7. Também constitui motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei 

n. 8.666/93.  

11.8. Caso haja razões de interesse público devidamente justificadas nos termos do artigo 78, inciso XII da Lei n. 

8.666/93, a Contratante decida rescindir o Contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensado o 

pagamento de qualquer multa, desde que notifique a Contratada, por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias.  

11.9. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à contratada, 

ou via postal, com aviso de recebimento.  

11.10. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1. Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro na Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações, bem como as demais normas pertinentes.  

 

Pescaria Brava, XX de XXXXXXX de 2021. 
 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021  

Pregão Eletronico Nº 45/2021  
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O Município de Pescaria Brava, ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Nossa Senhora da 

Penha, nº 103, Centro, Pescaria Brava – SC, CEP: 88.798-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.780.795/0001-38, neste 

ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, Prefeito, com interveniência das Secretarias xxxxxxxxxx – ÓRGÃO 

GERENCIADOR do Registro de Preços, e sua respectiva secretário, Sr.º. xxxxxx, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônica nº 45/2021, para Registro de Preços, bem como, a classificação das 

propostas, e a respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas ________________, nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº 

10.520/2002, e pela Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 – Registro de Preços para a futura contratação de empresa para ………………………..., conforme especificado 

no Edital de Pregão Eletrônico 45/2021, que passa a fazer parte desta Ata, acompanhado de a documentação e 

proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 2.1 – Os preços a serem pagos, nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e nele estão inclusas todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, salários, encargos e obrigações sociais, seguros, fretes, material, mão de obra, 

combustível e quaisquer despesas inerentes à compra.  

2.2 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste 

instrumento.  

2.3 – A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o 

órgão gerenciador deverá:  

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;  

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

 3.2 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de autorização de 

fornecimento;  

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.  

 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma de 

restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a 

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração 

de seus encargos.  

3.6 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de 

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.  

3.7 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 

possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
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decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não ultrapasse o 

prazo de um ano.  

3.8 – Não será concedida a revisão quando:  

 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou 

após a finalização da vigência da Ata;  

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;  

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.  

 

3.9 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela 

Procuradoria Geral do Município, e não poderá exceder o preço praticado no mercado.  

3.10 – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pelo Governo Federal, os mesmos serão reajustados pela 

variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia da apresentação da Proposta e o dia da 

entrada em vigor do novo preço, aplicado sobre o preço proposto.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:  

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;  

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de Fornecimento decorrentes do registro de preços;  

 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso 

fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de 

Preços.  

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente.  

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando 

motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula 

décima primeira deste instrumento.  

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento.  

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 

subsequente ao da publicação.  

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, 

avaliação e decisão da Administração.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 5.1. Os pagamentos serão efetuados até o ____ (____________) dia posterior a apresentação das Notas Fiscais 

correspondentes, que serão atestadas pelos Secretários Municipais das respectivas pastas.  

5.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação, 

acrescendose, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 

reapresentação.  

5.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o indicado para 

consulta durante a fase de habilitação.  
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5.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa quanto à 

regularidade perante a Certidão Negativa de Débitos Federais e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de 

vigência.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

6.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de 

sua publicação no órgão de imprensa oficial, vedada a sua prorrogação.  

6.2. O prazo das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo inicial o recebimento da 

Autorização de fornecimento/Nota de Empenho, e como termo final a entrega total do material contratado.  

6.3. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal, relacionadas 

no objeto deste Edital;  

6.4. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  

6.5. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata.  

6.6. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas alterações e demais normas cabíveis.  

6.7. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 

das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.  

6.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-

participante ou carona".  

6.9. A ata de registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666 de 1993 e no Decreto Nº 9.488, de 30 de agosto de 2018.  

6.10. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

6.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelas estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento/contratação, desde que este fornecimento/contratação mão prejudique 

às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

6.12. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

6.13. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.  

6.14. O órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

6.15. As aquisições por Aderente deverão estar de acordo com o DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 

2018, ou seja, as aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas inerentes as estas Atas correrão à conta das dotações orçamentárias especificadas ao tempo da 
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emissão da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO  

8.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 

fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos 

estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93.  

8.2 - Quando houver necessidade de aquisição dos por algum dos órgãos participantes da Ata, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para receber a ordem de fornecimento no prazo de até 3 (Três) dias 

úteis.  

8.3 - A convocação a que se refere o item 8.2 dar-se-á por: a) envio via correio; b) fax; c) e-mail com recebimento 

confirmado pela Registrada; d) diretamente no estabelecimento, em duas vias, sendo uma para a Registrada e outra 

(recibada por representante da Registrada) para a Prefeitura Municipal de Pescaria Brava.  

8.4 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 8.2, por igual período, nos termos do art. 64, § 1º da 

Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.  

8.5 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não dispuser 

de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento ser 

expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas 

condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. A entrega será parcelada de acordo com a necessidade, em conformidade com a Ordem de Fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitura.  

9.2. O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias, a contar do envio à empresa da nota de empenho e 

“ordem de autorização de serviço”, com os tipos de produtos a serem solicitados e quantidades;  

9.3. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o solicitado na Ordem de Fornecimento em sua totalidade em um 

prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis.  

9.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que vier a ser recusado, 

sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto apresentado em desconformidade 

com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e habilitação, a empresa será penalizada e, 

consequentemente, será chamado o segundo classificado.  

9.5 - Os produtos deverão ser fornecidos com o prazo mínimo de um ano de validade, a partir da emissão da nota 

fiscal, salvo os produtos que não contemplem esta possibilidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

10.1 - A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A:  

10.1.1 - Entregar o objeto licitado nas condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº __/2021 e na presente 

Ata de Registro de Preços.  

10.1.2 - Dar garantia, manter e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital do Pregão Eletrônico nº 

__/2021 e na presente Ata de Registro de Preços;  

10.1.3 - Entregar o objeto obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais 

e específicas desta Ata, às disposições da legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;  

10.1.4 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados em razão da execução 

do fornecimento;  

10.1.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa anuência 

da Registrante;  

10.1.6 - Cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras no Edital do Pregão Eletrônico nº __/2021, da 

presente Ata de Registro de Preços e legislação vigente, a entrega do objeto registrado; 10.1.7 - Executar o 

fornecimento dentro dos prazos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2021 e na presente Ata de 

Registro de Preços, cujo objeto será recebido pelo(s) servidor(es) a ser(em) designado(s) para fiscal(is);  

10.1.8 - Executar o fornecimento do(s) bem(ns) registrado(s) de acordo com o previsto nas especificações contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2021 e na presente Ata de Registro de Preços;  
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10.1.9 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), com descrição completa do 

material.  

10.1.10 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada;  

10.1.11 - Todas as despesas com pessoal correrão por conta da Registrada;  

10.1.12 – Durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.  

10.1.13 - Utilizar, na execução da Ata de Registro de Preços, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação 

necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada;  

10.1.14 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução desta Ata de Registro de Preços, de tudo dando 

ciência à REGISTRANTE, respondendo integralmente por sua omissão.  

10.1.15-Responsabilizar-se tecnicamente pela execução do fornecimento na forma da legislação em vigor.  

10.2 - A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 10.2.1 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para a perfeita execução da 

entrega do objeto licitado;  

10.2.2 - Notificar à Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução 

da Ata, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;  

10.2.3 - Efetuar os pagamentos devidos à Registrada, na forma estabelecida na Cláusula Quinta desta Ata;  

10.2.4 - Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações ou em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Registrada;  

10.2.5 - Designar, formalmente, um servidor para acompanhar, conferir, receber e fiscalizar a execução do objeto 

contratado, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, atestando sua 

conformidade;  

10.2.6 - Atestar e receber os materiais fornecidos de acordo com as especificações estabelecidas no Anexo A desta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

10.2.7 - Demais obrigações constantes no instrumento convocatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata no prazo de três 

dias úteis, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na presente Ata, além dos demais casos disciplinados na 

legislação pertinente.  

11.2. O não comparecimento não cumprimento do prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.  

11.3. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais.  

11.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Registrante, Prefeitura Municipal de Pescaria Brava - 

SC, poderá aplicar à Registrada, ora licitante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 

excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do registrado, cumulável com as demais 

sanções.  

11.5. Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto desta licitação, poderá ser aplicado à Registrada multa 

moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente.  

11.6. Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

11.7. A empresa licitante vencedora deverá entregar o material cotado em total conformidade com o que fora 

licitado e cotado no envelope da proposta, não sendo admitida alteração posterior pela empresa vencedora das 

especificações do objeto da licitação, marca e valor, sob penas da empresa sofrer as sanções legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
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12.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 

8.666/93, consolidada, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS  

13.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei Federal no 8.666/93, 

consolidada, após manifestação formal da Procuradoria-Geral do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS  

14.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da 

Lei Federal no 8.666/93, consolidada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

15.1 - A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada por servidor lotado na referida pasta, e, na sua 

ausência, por seu suplente, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, o qual deverá atestar a 

execução dos serviços, observados a Cláusula Nona desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento.  

15.2 – A Secretaria designará, formalmente, um servidor para acompanhar a entrega do objeto, conforme este 

Termo de Referência, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 - Todas as comunicações relativas a presente Ata de Registro de Preços serão consideradas como regularmente 

feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço constante do 

preâmbulo deste Instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

17.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de aquisição por preço unitário, nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

18.1 - Fazem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS todos os documentos e instruções que 

compõem o Pregão Eletrônico nº ____/2021 completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

19.1 - A presente Ata de Registro de Preços está fundamentada de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e, nos 

casos omissos, na Lei Federal nº 8.666/1993. 

19.2 - A presente Ata de Registro de Preços está diretamente vinculada ao instrumento convocatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº ____/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Laguna/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da 

presente Ata de Registro de Preços. E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Ata de Registro de 

Preços. Pescaria Brava, SC, em _____ de ______________ de 2021 Deyvisonn da Silva de Souza Prefeito 

Municipal, de Pescaria Brava Empresa. Representante da Empresa CPF nº: Carteira de Identidade nº 

 

 

 

 

 

 

 

KARINE MARQUES GOULART 

Secretaria de Educação  


